
i"ffi/
iffiF'

ESTADo oÊ sencrpg
pREFETTURA MuNrcrpAL DE cANTNDE DE sÃo rnaxcrsco

êobinete do Prefetto

PUT'LICÂCAO
Frr.ricarro ral "- -á-4.9ádl,

c"',l3dá 
"1o 

5tt* ; i' I 1:'' ' .

)S {roxf" JoJs"

Lei no 146120'18
De 13 de março de 2018.

"Modifica Redação do inciso I do
artigo 37 da Lei no 3212013 de 13 de
novembro de 2013 e dá outras
providências".

O pREFEITO DO MUNIcíPIO DE cANINDÉ DE SÃO FRANCISCO,

ESTADO DE SERGIPE,

A Câmara Municipal de Canindé de São Francisco aprova e eu,

Prefeito Municipal de Canindé de São Francisco, ro uso de minhas

atribuiçÕes legais, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - O inciso I do Artigo 37 da Lei No 32 de 13 de novembro de

2013, passará a vigorar com a seguinte Redação:

Art.37,

| - "Ahertura de conta em estabelecimento oficial de crédito, após
cadastramento no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas) que será movimentada pelo Secretário Municipal
de Finanças e pelo Secretário Municipal de lnclusão,
Trabalho e Desenvolvimento Social; "

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor
revogadas as disposiçÕes em contrário.

de sua publicação,

Canindé de iscolSE, 13 de março de 2018.
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